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ESTADO DO PARANA 

OfIcio n° 2940/2017-GAPRE 
Maringá, 21 de agosto de 2017. 

Senhor Presidente, 

Considerando o Requerimento no 854/2017 apresentando pelo 

Vereador Carlos Emar Mariucci para informaçaes a respeito da implantaçao de 

unidades de residências inclusivas, no âmbito das politica de assistência social do 

MunicIpio, anexamos o parecer da Secretaria Municipal de Assistëncia Social e 

C dad an ia. 

Atenciosamente, 

Filho 
Chefe de Gabinete 

ASua ExcelOncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
Nesta 



Em resposta ao Requerimento n° 854/2017 

A SASC, tern estabelecido como urna de suas rnetas a implantaçao de um(0 1) Serviço de Residéncia 
Inclusiva para atendimento a Pessoas corn Deficiência corn vinculos rompidos e sern condiçOes de 
autonomia, corn meta para. 10 pessoas. A proposta foi inclulda no Orçamento/2018 e Piano Pluri 
Anual (2018/2021). 
A dificuidade encontrada para implantação do referido serviço para este ano, apesar da dernanda, 
está na insuficiência de recursos humanos, sendo necessário urna equipe técnica de referência - 
Assistente Social e Psicólogo, auxiliar administrativo, cuidadores social (01 cuidador e 01 auxiliar 
para cada 06 acoihidos pelo grau de dependëncia), que näo ternos disponIvel no nosso quadro ou 
concurso püblico que viabiliza a contratacão 
Para instalacão do serviço já fizernos a busca por urn imóvel püblico ern condiçOes para ser 
adaptado dentro das necessidades do serviço, rnas tivernos a resposta que não ha nenhurn dentro das 
exigências para o serviço, sendo necessário a locaçâo de urn irnóvei que seja perrnitido as 
adaptacOes necessárias dentro das normas ABNT, mas, avaliarnos que prirneiro temos que garantir a 
equipe de trabalho para que o imóvei não fique sem utilizaco por urn longo perIodo, corn custos do 
aluguel. Assirn que tivermos a publicacao do concurso iremos elaborar urn cronograma para 
implantacão do serviço, incluindo a locacao do imóvel, equiparnentos e contratação do recursos 
hurnanos.. 
Sem rnais, nos coiocamo-nos a disposiçâo para quaisquer esciarecimentos. 

Ederlei Rjbesro AIkamm 	 4NZ-p 
Secretar,o dóAssasténca Social e 

Cidadania 
Decreto nf201 7 




